
4862    14   2023  4  6 

12/2015

–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 39/2023號保安司司長批示

6/1999

8/2020 2/2012

40/2021

9

 

第 40/2023號保安司司長批示

6/1999

8/2020 2/2012

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo do técnico superior assessor, 3.º 
escalão, Ricky Leong, deste Gabinete, caduca em 1 de Abril de 
2023, data em que inicia funções na Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, por transferência, nos termos 
do artigo 32.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administra-
ção Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) do artigo 15.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
3 de Abril de 2023. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 39/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos), e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os pedidos e respectivos fundamentos apre-
sentados pelo Corpo de Polícia de Segurança Pública (CPSP), 
autorizo a renovação da utilização de 9 câmaras de videovigi-
lância instaladas no Comissariado da Zona Leste da Divisão 
Policial das Zonas Norte e Este do Departamento Policial de 
Macau, cuja autorização foi conferida pelo Despacho do Secre-
tário para a Segurança n.º 40/2021.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização do presente despacho é de dois 
anos, contando-se o prazo desde o termo da anterior autori-
zação, podendo este ser renovável mediante comprovação da 
manutenção dos fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

 27 de Março de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 40/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 


